
Resolução PPGCS/UFGD Nº. 074 de 10 de novembro de 2022.

Homologar o Novo Regulamento que
normatiza o processo de credencimento e

descredenciamento de docentes

A  COORDENADORIA  DO  PROGRAMA  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  EM

CIÊNCIAS DA SAÚDE da Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, no uso de

suas atribuiço� es legais resolve,

HOMOLOGAR  o  novo  Regulamento  que  normatiza  o  processo  de

credencimento e descredenciamento de docentes no PROGRAMA DE PO% S-GRADUAÇA) O

EM CIE, NCIAS DA SAU% DE.

Prof.ª Dr.ª Herintha Coeto Neitzke Abreu

Coordenadora do Programa de Po/ s-Graduaça�o em Cie0ncias da Sau/ de

Faculdade de Cie0ncias da Sau/ de
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REGULAMENTO DO PROCESSO DE CREDENCIMENTO E DESCREDENCIAMENTO DE

DOCENTES NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

Art. 1.  As normas para credenciamento e descredenciamento de docentes ficam sob

responsabilidade  da  coordenadoria,  a  partir  de  ana/ lise  das  atividades  de  doce0ncia,

orientaça�o e a identidade com as linhas de pesquisa do Programa, de acordo com os

crite/rios da a/ rea de avaliaça�o na CAPES;

Para/grafo  u/ nico.  A  produça�o  do  corpo  docente  sera/  avaliada  anualmente  pela

coordenadoria  do  PPGCS  em  reunia�o  destinada  a5  divisa�o  de  vagas  para  alunos

regulares e elaboraça�o do edital de seleça�o, conforme tabela Qualis/CAPES.

Art.  2.  O  credenciamento  dos  docentes  sera/  revisto  a  cada  4  (quatro)  anos,  em

concomita0ncia a5 s avaliaço� es quadrienais, e mantido, desde que o docente: 

I  -  exerça  atividades  de  orientaça�o  na  po/ s-graduaça�o  e  na  graduaça�o  (iniciaça�o

cientí/fica); 

II - ministre disciplina, no mí/nimo, uma vez a cada dois anos; 

III - desenvolva projeto de pesquisa compatí/vel com a linha de pesquisa na qual atua;

IV -  apresente,  no mí/nimo,  produça�o  cientí/fica  geral  compatí/vel  com o conceito  da

CAPES atual para o Programa de Po/ s-graduaça�o de Cie0ncias da Sau/ de.

Art.  3.  Sera�o  credenciados  apenas  novos  docentes  permanentes.  Na�o  sera/  aceito

credenciamento de novo docente como colaborador.

Art. 4. O docente devera/  apresentar produça�o cientí/fica com discente do Programa de

Po/ s-graduaça�o de Cie0ncias da Sau/ de, resultante de sua orientaça�o.

Para/grafo  u/ nico.  Para  os  docentes  credenciados  no  quadrie0nio  na�o  sera/  exigido  o

cumprimento de produça�o cientí/fica com discente no quadrie0nio vigente.

Art. 5. Sera�o descredenciados do PPGCS os docentes que apresentarem conceito geral

1 (um) ou 2 (dois) por dois anos consecutivos.
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Para/grafo u/ nico. Casos de afastamento por sau/ de ou licença maternidade ou adotante

ocasionara/  suspensa�o da contagem por prazo de acordo com o afastamento/licença.

Art. 6. Podera�o orientar mestrado os docentes que apresentarem pelo menos conceito

2 (dois) no quadrie0nio.

Art. 7. Podera�o orientar doutorado os docentes que apresentarem pelo menos conceito

4 (quatro) no quadrie0nio e que tenham pelo menos 1 (uma) orientaça�o de mestrado

concluí/da em qualquer programa de Po/ s-graduaça�o.

Art.  8.  Os casos omissos sera�o  decididos pela Coordenadoria do Programa de Po/ s-

Graduaça�o em Cie0ncias da Sau/ de.
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